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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m1JrERO 743a DE 19 DE NOVEMBRO DE 1984 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

convênio com a Secretaria de Seguran

ça PÚblica, objetivando colaborar com 

a realização de obras na Delegacia de 

Polícia e Cadeia PJÍblica deste K'llnic,! 

pio. 

F A C O S A B E R que a Câmara Municipal J! 

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo ia - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele

brar Convênio com a Secretaria de Segurança ~blica, 

objetivando colaborar com as obras de reforma no IJri
dio da Delegacia de Pol,cia e Cadeia PJ!blica deste Jl.!!
nici(pio, observados os termos do Decreto Estadual ~· 

Artigo 21 - Esta Lei entrar& em e sua publicação. 

Ubatuba, 19 de novembro de 1984 

Pedro Paulo Teixeira into 

Prefeito Municip 

Registrada em 

Expediente do Gabinete do Prefeit 

ga:r de costume, data supra. 

llod. ADM 91 - 100 ti,' - 100xl - 04/M - G. Costa Azul Lida. 

iretoria de 

em l.J! 


